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PORTARIA Nº 170, de 27 de novembro de 2018. 
          
 
         Declara estável a servidora Técnica                          
         em Secretariado.   
             
    

A  DIRETORA  GERAL      PRÓ-TEMPORE     SUBSTITUTA  DO CAMPUS 
ALVORADA   DO   INSTITUTO FEDERAL DE  EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E   TECNOLOGIA      DO     
RIO GRANDE DO SUL, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas  pela Portaria 
IFRS nº  084, de 04 de julho de 2018. 

 
RESOLVE: 

 
 Art. 1° - DECLARAR estável a partir de 27 de novembro de 2018, a Servidora ANA LUCÍA 

HOEVELER, Técnica em Secretariado, SIAPE nº 2264140, em conformidade com o artigo 41 da 
Constituição Federal, com redação que lhe foi dada pelo artigo 6º da Emenda Constitucional nº 19, 
de 04 de junho de 1998.  

 
 
Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor na data de publicação, com efeitos a partir da data de 

aquisição do direito. 
 
 
 
 

 
 

Alvorada, 27 de novembro de 2018. 
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